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COMPENSACAO. PRAZO PRESCRICIONAL. STF/RE 566.621.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 4°, segunda parte, da LC 118/05,
considera-se valida a aplicacdo do novo prazo de 5 anos tdo-somente as agdes
ajuizadas apds o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de
junho de 2005.

CREDITO TRIBUTARIO INEXISTENTE. COMPENSACAO INDEVIDA.
GLOSA.

E vedada a compensagdo de contribui¢des previdenciarias se ausentes os
atributos de liquidez e certeza do crédito compensado. A compensacao de
contribui¢des previdenciarias com créditos ndo materialmente comprovados
serd objeto de glosa e consequente langamento tributario.

COMPENSACAO. DECLARACAO AO FISCO APOS INICIO DO
PROCEDIMENTO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

Conforme Sumula n° 33 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CARF, a declara¢do entregue apos o inicio do procedimento fiscal ndo
produz quaisquer efeitos sobre o langamento de oficio.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

parcial ao recurso para afastar a prescricdo, conforme entendimento consolidado no STJ até o
advento da Lei Complementar n.° 118/2005, de que o prazo para a repeticao do indébito era de
10 (dez) anos a contar do seu fato gerador, considerando a aplicacdo combinada dos arts. 150
§4° 156 dnciso V1L, e168 inciso I, do Codigo Tributario Nacional. A compensacao, no periodo
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 COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. STF/RE 566.621.
 Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considera-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXISTENTE. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GLOSA.
 É vedada a compensação de contribuições previdenciárias se ausentes os atributos de liquidez e certeza do crédito compensado. A compensação de contribuições previdenciárias com créditos não materialmente comprovados será objeto de glosa e consequente lançamento tributário.
 COMPENSAÇÃO. DECLARAÇÃO AO FISCO APÓS INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. 
 Conforme Súmula n° 33 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, a declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para afastar a prescrição, conforme entendimento consolidado no STJ até o advento da Lei Complementar n.º 118/2005, de que o prazo para a repetição do indébito era de 10 (dez) anos a contar do seu fato gerador, considerando a aplicação combinada dos arts. 150 §4º , 156 inciso VII, e 168 inciso I, do Código Tributário Nacional. A compensação, no período de obrigatoriedade de entrega da GFIP, somente será homologada se as GFIP's originárias tiverem sido retificadas até a data do início do procedimento fiscal, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. O Conselheiro Arlindo da Costa e Silva divergiu, pois entendeu que as GFIP�s podem ser retificadas até o fim do prazo prescricional. Os Conselheiros Fábio Pallaretti Calcini e Juliana Campos de Carvalho Cruz divergiram quanto ao mérito,concedendo provimento ao recurso. 
 
 LIEGE LACROIX THOMASI � Presidente Substituta. 
 
 ANDRÉ LUÍS MÁRSICO LOMBARDI - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de Turma), Arlindo da Costa e Silva, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Fábio Pallaretti Calcini e André Luís Mársico Lombardi. 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância que julgou a impugnação do contribuinte improcedente, mantendo o crédito tributário.
O processo teve início com a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) nº 37.024.182-7, lavrada em 31/08/2009, que constituiu crédito tributário relativo à glosa de compensação efetuada em desacordo com a legislação vigente, no período de 02/2005 a 04/2006. 
De acordo com Relatório Fiscal e planilhas de fls. 19/31, houve compensação da contribuição patronal na alíquota de 21% incidente sobre os valores pagos a título de subsídios aos agentes políticos (prefeito, vice-prefeito e vereadores), recolhida nas competências 02/1998 a 04/2004. As compensações foram realizadas pelo Município nas competências 10/2004 a 04/2006.
A própria fiscalização indicou os valores que entende que o município teria direito de compensar e que são relativas às competências 09/1999 a 10/2002 (não prescritas). Todavia, observa que o exercício do direito deveria ter ocorrido dentro do prazo prescricional de cinco anos, contados da data do pagamento, inclusive com a retificação das GFIP´s, o que nem sempre ocorreu.
Assim, os fundamentos da glosa foram (1) que parte dos valores compensados pelo município a partir de 10/2004 teriam sido alcançados pela prescrição (referentes a 02/1998 a 08/1999) e; (2) que parte dos valores recolhidos e depois compensados pelo município, declarados em GFIP, não foram excluídos das GFIP´s da competência do recolhimento pelo Município. Assim, as compensações feitas pelo Município somente foram acolhidas pela Fiscalização para os valores recolhidos no período de 09/1999 a 10/2002, não abrangidos pela prescrição, e cujas remunerações não estavam declaradas em GFIP, conforme planilha dos autos.
Após tomar ciência do Auto de Infração, a recorrente apresentou impugnação, fls. 34/41, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do recurso voluntário. 
Foi determinada diligência fiscal pelo Despacho da DRJ de fls. 122 para esclarecer:
* se as GFIP´s retificadoras excluíram todas as remunerações do período considerado para ter direito às compensações realizadas de 02/2005 a 04/2006;
* se as GFIP´s retificadoras apresentadas em 04/2010 validam a compensação feita anteriormente pelo município nas competências 02/2005 a 04/2006;
* se na constituição do crédito já foi considerado o parcelamento alegado pelo município, que teria período coincidente com do presente lançamento;

A resposta aos quesitos supra mencionados está às fls. 125 e confirma, em síntese:
- que as GFIP´s foram retificadas, excluindo-se todas as remunerações dos agente políticos no período do Auto de Infração;
- nas GFIP´s de 02/2001 a 09/2004 consta a remuneração de Lécio Rodrigues de Souza, servidor efetivo e não agente político;
- as retificadoras foram transmitidas após as compensações efetuadas, contrariando a IN n° 15/2006, de sorte que não validariam as compensações efetuadas pelo município;
- o parcelamento já havia sido considerado no cálculo do Auto de Infração, constando do Discriminativo Analítico do Débito de fls. 05/06;
Conclui, assim, que não caberia nenhuma retificação a ser feita no lançamento.
A prefeitura foi cientificada da diligência e do seu resultado, sendo reaberto prazo para manifestação, conforme AR de fls. 126, que indica o recebimento em 28/09/2010.
Em 22/11/2010, foi apresentado aditamento à defesa, quando foram repetidos os mesmos argumentos da impugnação anterior, acrescentando a crítica às conclusões da informação fiscal.
A 7ª Turma da DRJ/Belo Horizonte, no Acórdão de fls. 145/154, julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito constituído. Em suma, o órgão a quo decidiu que o prazo prescricional para a compensação conta-se em cinco anos do pagamento, sendo a compensação condicionada à retificação das GFIP´s, para excluir todos os exercentes de mandato eletivo informados nas competências de janeiro de 1999 a agosto de 2004, bem como a remuneração proporcional ao período de 1° a 18 de setembro de 2004. 
Considerou ainda que não poderia haver compensação antes da edição da Resolução n° 26 do Senado Federal, de 21 de junho de 2005 (DOU de 22 de junho de 2005). Assim, de forma alguma, poderiam ser aceitas as compensações realizadas entre as competências 10/2004 e 06/2005. Considera que a decisão no Recurso Extraordinário n° 351.717-1, que ensejou a já aludida Resolução, somente produziu efeito entre as partes do respectivo processo. Informa que a ADIn invocada como razão da compensação (ADIn n° 3.073/2003) pelo município encontra-se �aguardando julgamento�, de sorte que não há que se falar em ADIn que tenha declarado inconstitucional a contribuição previdenciária dos agentes políticos.
Outrossim, importa destacar que ficou firmado que as GFIP´s retificadoras não amparariam o pleito da recorrente, visto que, ao tempo das compensações as GFIP`´s não espelhavam a realidade fática do órgão público e, conforme Súmula n° 33 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF: A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. Quanto à ausência de determinação legal, à época das compensações realizadas, para a retificação das GFIP´s, decidiu-se que os contribuintes sempre foram obrigados a declarar corretamente todos os fatos geradores de contribuição em GFIP, sendo que a Instrução Normativa MPS/SRF n° 15, de 12/19/2006, foi editada em caráter interpretativo às disposições legais já há muito vigentes, no caso específico da devolução dos valores arrecadados pela Previdência Social com base na alínea h do inciso I do art. 12 Lei n° 8.212/91. Assim, considerando que as retificações somente foram feitas posteriormente às compensações, não haveria como validar a compensação realizada anteriormente.
A recorrente foi intimada do Acórdão em 04/03/2011 (fls. 159), tendo apresentado Recurso Voluntário em 25/03/2011 (fls. 160/172), no qual:
* Afirma que a glosa baseou-se na Instrução Normativa MPS/SRF n° 15, de 12 de setembro de 2006, que foi editada posteriormente à compensação realizada pela recorrente, a qual teria atendido às disposições vigentes, em especial o que determinava o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99 (artigos 247/254). Ressalta que o parágrafo 1° do artigo 251 do RPS/99 não previa a obrigatoriedade de prévia retificação da GFIP. Destarte, inaplicável a Súmula n° 33 do CARF (A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício), até porque não se trata de declaração, mas de retificação de declaração anterior. Ademais, o município teria começado a realizar compensações a partir da competência 10/2004, época anterior à edição da Resolução do Senado n° 26, que é de 21 de junho de 2005 (DOU de 22 de junho de 2005). Esclarece que o que motivou suas compensações foi a decisão proferida na ADIn n° 3.073/2003 e que não concorda com o argumento estampado no acórdão a quo de que as empresas sempre estiveram obrigadas a declarar corretamente sua situação em GFIP;
* Mostra-se ainda irresignada, pois, em seu entender, se DRJ afirma que o município deveria retificar suas GFIP´s após a edição da Resolução do Senado e reconhece, por conseqüência, seu direito à compensação, não haveria nenhuma irregularidade no procedimento adotado pela recorrente, que retificou as GFIP´s após a Resolução. Afirma que há contradição no julgado, pois, teria havido reconhecimento do direito à compensação mesmo se exercido em período anterior à Resolução do Senado;
* Assevera que cumpre as determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal e que as determinações dessa lei devem ser levadas em consideração, por tratarem de responsabilidade pelo patrimônio público, gestão fiscal e planejamento, sendo que o valor do crédito constituído afetaria o equilíbrio das contas públicas;
* Aduz que já retificou as GFIP´s, excluindo todas as remunerações recebidas pelos agentes políticos dos referidos períodos em que ocorreram as compensações e, nos termos da informação fiscal que resultou de diligência determinada pelo órgão a quo, tais retificações já constam nos sistemas da Receita Federal do Brasil � GFIPWEB. Assim, a sua conduta não poderia ser equiparada à de contribuintes que se omitem ou distorcem a verdade dos fatos por intermédio de declarações. 
A final, requer seja acolhido e julgado procedente o recurso.
É o relatório.


 Conselheiro Relator André Luís Mársico Lombardi
Pressupostos Decisórios. De acordo com os elementos constantes dos autos, a compensação efetuada pela recorrente foi considerada indevida por dois motivos.
(1) que os valores compensados pelo município a partir de 10/2004 teriam sido alcançados pela prescrição (referentes a 02/1998 a 08/1999); e 
(2) que os valores recolhidos e depois compensados pelo município, declarados em GFIP, não foram excluídos das GFIP´s da competência do recolhimento pelo Município. Assim, as compensações feitas pelo Município somente foram acolhidas pela Fiscalização para os valores recolhidos no período de 09/1999 a 10/2002, não abrangidos pela prescrição, e cujas remunerações não estavam declaradas em GFIP, conforme planilha dos autos.
Todas as outras razões recursais estão afetas a esses dois pontos. Vejamos, primeiramente, o prazo prescricional:

Prescrição. O direito à restituição de créditos tributários pagos indevidamente ou a maior foi regulamentado no Código Tributário Nacional, artigos 165 a 169, sendo que, se por algum motivo o imposto pago for superior ao previsto na lei, haverá indébito a repetir.
No artigo 165 do CTN constam as hipóteses de restituição, sendo devida a devolução do tributo pago em desconformidade com as circunstâncias materiais ou em duplicidade, ou quando houver erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito. A restituição pode ser feita diretamente em moeda ou por compensação com tributos de mesma espécie, vencidos ou vincendos, que é o caso dos autos.
Portanto, pode-se afirmar que a compensação é uma modalidade de restituição, aplicando-se-lhe, as mesmas regras relativas àquela.
Fixou o artigo 168 do CTN o prazo de 5 anos, a contar da extinção do crédito tributário, para a apresentação de requerimento de restituição de tributos que tenham sido pagos indevidamente ou a maior. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 inseriu no ordenamento jurídico norma tributária de natureza interpretativa, dispondo que a extinção do crédito tributário ocorrerá no momento do pagamento antecipado de que trata o §1º do art. 150 do CTN.
Lei Complementar nº 118/2005
Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o §1o do art. 150 da referida Lei.
Portanto, a princípio, a compensação de contribuições previdenciárias deve obedecer ao do prazo prescricional de cinco anos contados da data do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 do CTN. Esse foi o entendimento adotado pela autoridade fiscal lançadora e chancelado pela DRJ.
Ocorre que, mesmo tendo a Lei Complementar no 118/2005 se a auto-proclamado interpretativa e, portanto, aplicável a ato ou fato pretérito (art. 106, I, do CTN), restou a discussão quanto à aplicabilidade da Lei Complementar aos fatos ocorridos anteriormente a sua vigência.
Essa aplicação da norma a fatos anteriores foi questionada judicialmente e gerou manifestação do STJ no sentido da irretroatividade do dispositivo. Após o STF manifestar entendimento de que a decisão do STJ violaria cláusula de reserva de Plenário, caberia então o aguardo da decisão do Pretório Excelso quanto ao tema, o que ocorreu também já ocorreu: 
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
(STF/RE 566.621/RS, sessão de 04/08/2011, DJ 11/10/2011). 
(destaques nossos)

Considerando que ao Acórdão em comento aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC, o entendimento nele esposado deve ser reproduzido nos julgados deste Colegiado, nos termos do art. 62-A do Anexo II, da Portaria MF nº 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do CARF.
Sob esse prisma, a decisão deixa claro que a regra a ser utilizada é definida pela data em que foi interposta a ação ou, no caso, o pedido administrativo (compensação efetuada). Aos pleitos formalizados a partir de 09/06/2005, a LC 118/2005 é aplicável em sua plenitude. Caso contrário, o prazo prescricional deve seguir a regra decenal com termo inicial na data do fato gerador, nos termos definidos pelo STJ.
No caso em comento, a fiscalização considerou prescritos os créditos referentes às contribuições recolhidas entre 02/1998 e 08/1999, as quais foram compensadas a a partir de 10/2004, época em que aplicável o entendimento consolidado no STJ até o advento da Lei Complementar n° 118/2005, de que o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN.
Cumpre esclarecer, por fim, que não há que se cogitar da contagem do prazo prescricional a partir da publicação da Resolução do Senado Federal que reconheceu a inconstitucionalidade da incidência de contribuições sobre o subsídio de agentes políticos. Tal entendimento, fundamentado no artigo 168, II, do CTN, e que já encontrou amparo nos Tribunais Superiores (AgRg no Recurso Especial n° 506.127 PR, publicado em 01/03/04), hoje encontra-se superado, conforme Resp 1.110.578-SP. 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp 947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009; AgRg no REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU 21.11.05)
2. A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício. (Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)
3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram ação em 04/04/2000, pleiteando a repetição de tributo indevidamente recolhido referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando inequívoca a ocorrência da prescrição, porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do tributo e a da propositura da ação.
4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(destaques nossos)
Assim, do quanto exposto até aqui, podemos afirmar que, as compensações, na época em que efetuadas pelo sujeito passivo, não se encontravam vitimadas pela prescrição, mesmo aquelas não consideradas pela fiscalização e que foram recolhidas entre 02/1998 e 08/1999, em razão da aplicação, no período em comento, do entendimento consolidado no STJ até o advento da Lei Complementar n° 118/2005, de que o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN (Recurso Extraordinário n° 566.621 e Recurso Especial n° 1.110.578-SP).

Exclusão da GFIP. Pressupotos da Compensação. Como afirmado de início, a compensação efetuada pela recorrente foi considerada indevida não só com fundamento na prescrição do direito, mas também pelo fato de parte dos fatos geradores referentes aos valores recolhidos e depois compensados pelo município, declarados em GFIP, não foram excluídos pelo Município das GFIP´s da competência do recolhimento. 
Antes de avançarmos para as especificidades do caso em questão, cumpre observar ainda que a Constituição Federal, no capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre crédito tributário, dentre outras:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o Código Tributário Nacional - CTN conferiu ao instituto da compensação os contornos jurídicos de modalidade de extinção do crédito tributário da fazenda pública em face do sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos dos seus artigos 156, II ; 170 e 170-A.
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL � CTN 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
II - a compensação;

(...)
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Artigo incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001)

(destaques nossos)

Atendendo ao comando do CTN, no âmbito federal, o instituto da compensação de tributos federais foi regulamentado pela Lei nº 8.383/91, cujo art. 66, assim dispôs: 
LEI N° 8.383, de 30 de dezembro de 1991
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subsequente. 
§1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. 
§2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.
§3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.
§4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 
(Redação dada pela Lei n° 9.069/95)
(destaques nossos)

E, especificamente quanto às contribuições sociais destinadas ao financiamento da Seguridade Social, ainda acima da disciplina infralegal, está o artigo 89 da Lei nº 8.212/91, que estabeleceu alguns pressupostos da compensação. 
Do que se expôs até aqui, mister se faz ressaltar que o exercício do direito à compensação, não se revela incondicionado, haja vista encontrar-se circunscrito ao preenchimento de determinados requisitos e ao ônus do interessado. Ademais, como se viu, não só pelo artigo 170 do CTN, mas também pelo que estabeleceu a Lei n° 8.383/91, foi atribuída competência à RFB para expedir as instruções necessárias ao exercício do direito de o contribuinte efetuar a compensação desses valores com importâncias devidas em períodos subsequentes. 
Especificamente quanto às compensações em comento, cumpre relembrar que, após o Plenário do Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 351.717-1/PR, assentar o entendimento de que a instituição de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos titulares de mandato eletivo, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998, mostrava-se desarmônica com a Carta Federal, o Senado Federal, exercendo a competência prevista no artigo 52, X, da CF (suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal), editou a Resolução n° 26/2005, suspendendo a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506/1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1/PR.
RESOLUÇÃO SENADO FEDERAL nº 26, de 21 de junho de 2005
O Senado Federal resolve: 
Art. 1º É suspensa a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1 - Paraná. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

E, para regulamentar e uniformizar a situação específica da Resolução n° 26/2005 do Senado Federal, a Secretaria da Receita Previdenciária publicou, em 18/09/2006, a Instrução Normativa SRP nº 15/2006 dispondo sobre a devolução de valores arrecadados pela Previdência Social com base na alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506/97, nela estatuindo a obrigatoriedade, a condição de o ente federativo preceder eventual compensação com a indispensável retificação das GFIP correspondentes, para destas excluir todos os exercentes de mandato eletivo informados, sendo certo que tal retificação deve ser levada a efeito mesmo que o sujeito passivo não opte pela compensação.
Instrução Normativa SRP nº 15, de 12/09/2006
Art. 1º Dispor sobre a devolução de valores arrecadados pela Previdência Social com base na alínea �h� do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991, acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 1997, bem como sobre procedimentos relativos aos créditos constituídos com base no referido dispositivo.
(...)
Art. 6º É facultado ao ente federativo, observado o disposto no art. 3º, compensar os valores pagos à Previdência Social com base no dispositivo referido no art. 1º, observadas as seguintes condições:
I - a compensação deverá ser precedida de retificação das GFIP, para excluir destas todos os exercentes de mandato eletivo informados, bem como, a remuneração proporcional ao período de 1º a 18 na competência setembro de 2004 relativa aos referidos exercentes; 
II - deverá ser realizada com contribuições previdenciárias declaradas em GFIP; (Redação dada pela IN RFB nº 909/2009)
III - o ente federativo deverá estar em situação regular, considerando todos os seus órgãos e obras de construção civil executadas com pessoal próprio, em relação às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição; (Redação dada pela IN RFB nº 909/2009)
IV - o ente federativo deverá estar em dia com parcelas relativas a acordos de parcelamento de contribuições objeto dos lançamentos de que trata o inciso III, considerados todos os seus órgãos e obras de construção civil executadas com pessoal próprio;
V - somente é permitida a compensação de valores que não tenham sido alcançados pela prescrição; 
VI - a compensação somente poderá ser realizada em recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes àqueles a que se referem os valores pagos com base na alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei 8.212, de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 1997; 

§1º O ente federativo poderá efetuar a compensação dos valores descontados do exercente de mandato eletivo e efetivamente recolhidos, desde que:
I - seja precedida de declaração do exercente de mandato eletivo de que está ciente que esse período não será computado no seu tempo de contribuição para efeito da concessão de benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme modelo constante do Anexo I desta Instrução Normativa; e
II - possa comprovar o ressarcimento de tais valores ou possua uma procuração por instrumento particular, com firma reconhecida em cartório, ou por instrumento público, outorgada pelo exercente de mandato eletivo, autorizando-o a efetuar a compensação, conforme modelo constante do Anexo II desta Instrução Normativa.
§2º Caso seja constatado, em procedimento fiscal, a inobservância ao disposto no §1º, os valores compensados serão glosados.
§3º Os documentos referidos no §1º deverão ser mantidos sob a guarda do ente federativo para exibição à fiscalização da SRP, quando solicitados. 
§4º É obrigatória a retificação da GFIP, por parte do dirigente do ente federativo, independentemente de efetivação da compensação. 
§5º O descumprimento do disposto no §4º sujeitará o infrator à multa prevista no §6º do art. 32 da Lei 8.212, de 1991, e configura crime, conforme previsto no inciso III do § 3º do art. 297 do Código Penal Brasileiro.
(destaques nossos)

Portanto, mostra-se indispensável que as GFIP originárias em que figuravam os nomes dos agentes políticos em apreço tenham sido efetivamente retificadas, de molde a se excluir os exercentes de mandato eletivo, cujas contribuições previdenciárias houveram-se por declaradas inconstitucionais. 
Tal exclusão decorre da mais perfunctória lógica do pedido de restituição/compensação. O Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1/PR, proferiu decisão definitiva declarando a inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os subsídios dos exercentes de mandato eletivo federal, estadual, distrital e municipal, ao fundamento de que tais trabalhadores não se configuravam como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social. Por tal motivo, não se enquadrando os agentes políticos em foco como segurados do RGPS, indevida era, por consequência inafastável, a contribuição previdenciária, instituída por mera lei ordinária, Lei nº 9.506/97, sendo demandado para tanto, um instrumento legislativo do status de Lei Complementar.
Assim, enquanto não for promovida a exclusão dos agentes políticos da base de dados da Seguridade Social, mediante a entrega das respectivas GFIP retificadoras, obstada se manterá a constituição do respectivo crédito em favor do contribuinte. 
No caso em tela, indica a diligência fiscal que houve exclusões, mas parte delas ocorreu somente após o início do procedimento fiscal. Acrescente-se também que a autoridade fiscal já havia considerado como legítima a compensação dos �valores recolhidos para as competências abrangidas pelo período de 09/1999 a 10/2002 � recolhidos em 10/1999 a 11/2002 e que não estão relacionados em GFIP� (destaques nossos ao Relatório Fiscal). 
Entendemos que, se até o início do procedimento fical, o contribuinte não exerce a faculdade de compensar créditos líquidos e certos ou exerce esse direito de forma irregular, essa compensação realmente não poder ser homologada pela autoridade lançadora. No caso em comento, como visto, o contribuinte não havia cumprido os requisitos para efetuar a compensação (retificação da GFIP), o que retira de seu crédito a liquidez e a certeza, além de incorrer em irregularidade procedimental. Em tese, o crédito até poderia existir, mas o exercício do direito de compensação deste crédito pressupõe o atendimento dos requisitos legais (liquidez e certeza, em especial) e da forma e condições estabelecidas pelo órgão administrativo.
E nem se diga que se tratam de determinações infralegais, pois a normatização pelo órgão administrativo está determinada pelo próprio artigo 170 do CTN e também pela Lei n° 8.383/91, como visto alhures. Ademais, como veremos, a obrigação de declarar, com correção, os fatos geradores em GFIP, tem fundamento na Lei n° 8.212/91.
Realmente, não há qualquer viso de lógica ou juridicidade em se permitir que, após o início do procedimento fiscal, o contribuinte, que não ostentava crédito líquido e certo, pretenda desfazer o lançamento legítimo, diante dos fatos apurados no procedimento fiscal, mediante o pleito de aproveitamento de créditos que só se mostraram líquidos e certos em momento subseqüente, com a apresentação de GFIP�s retificadoras. A compensação posterior ao lançamento comporta não a retificação do lançamento, como pretende a recorrente, mas, quando muito, o pagamento de crédito constituído, legitimamente, pelo fisco.
Nesse sentido:
Súmula CARF nº 33: A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício.

Atente-se que não se trata de negar o direito de crédito ao contribuinte, mas de se exigir que a compensação seja exercida com atendimento dos pressupostos legais e às determinações emanadas das autoridades administrativas. Portanto, se houve glosa da compensação, mas o contribuinte torna líquido e certo aquele crédito glosado, respeitado o prazo prescricional para o exercício do direito, conforme visto anteriormente, poderá valer-se da compensação, mas não no período fiscalizado, que já foi objeto de homologação e apuração pela autoridade fiscal. 
Destarte, por tudo que se expôs, não merece reparo o lançamento em razão de retificações de GFIP efetuadas posteriormente ao procedimento fiscal. 
A recorrente afirmou que a glosa não poderia ter por base a Instrução Normativa MPS/SRF n° 15, de 12 de setembro de 2006, que, exigiu a retificação da GFIP, pois este ato normativo foi editado posteriormente à compensação realizada. Cumpre esclarecer que, como bem ressaltado no acórdão da DRJ, embora a IN não tivesse vigência ao tempo das compensações realizadas pelo Município, sempre houve a obrigatoriedade de declarar corretamente todos os fatos geradores de contribuição em GFIP (artigo 32, IV, da Lei n° 8.212/91). Portanto, a legislação previdenciária há muito considera indispensável a declaração em GFIP para a liquidação dos créditos previdenciários. A GFIP é o instrumento primordial de comunicação da ocorrência de fatos geradores (e suas exclusões), sendo que o comando da IN veio apenas para expressar e consolidar aquilo que já se extraia do ordenamento jurídico quanto à forma de apuração de créditos líquidos e certos.
Destarte, de nada vale a alegação da recorrente de que teria cumprido o disposto no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99 (artigos 247/254). 
Quanto ao argumento de que cumpre as determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal e que as determinações dessa lei devem ser levadas em consideração, por tratarem de responsabilidade pelo patrimônio público, gestão fiscal e planejamento, sendo que o valor do crédito constituído prejudicaria o equilíbrio das contas públicas, cumpre relembrar que a atividade administrativa orienta-se pelo princípio da legalidade, não havendo qualquer possibilidade de afastamento do crédito constituído pelo fato deste afetar o equilíbrio das contas públicas. Outrossim, as determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal não se direcionam ao fisco, mas aos gestores e administradores públicos, bem como aos chefes de Poder.
Pelas razões ora expendidas, CONHEÇO do recurso para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reconhecer que as compensações, na época em que efetuadas pelo sujeito passivo, não se encontravam vitimadas pela prescrição, mesmo aquelas não consideradas pela fiscalização e que foram recolhidas entre 02/1998 e 08/1999, em razão da aplicação, no período em comento, do entendimento consolidado no STJ até o advento da Lei Complementar n° 118/2005, de que o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN (Recurso Extraordinário n° 566.621 e Recurso Especial n° 1.110.578-SP), sem embargo de que a compensação, no período de obrigatoriedade de entrega da GFIP (a partir da competência 01/1999), somente deve ser aceita se as GFIP originárias tiverem sido retificadas até a data do início do procedimento fiscal (Súmula CARF n. 33), de molde a se excluir os exercentes de mandato eletivo, cujas contribuições previdenciárias houveram-se por declaradas inconstitucionais.

É como voto.

André Luís Mársico Lombardi - Relator
  




de obrigatoriedade de entrega da GFIP, somente sera homologada se as GFIP's originarias
tiverem sido retificadas até a data do inicio do procedimento fiscal, nos termos do relatorio e
voto que integram o presente julgado. O Conselheiro Arlindo da Costa e Silva divergiu, pois
entendeu que as GFIP’s podem ser retificadas até o fim do prazo prescricional. Os
Conselheiros Fabio Pallaretti Calcini e Juliana Campos de Carvalho Cruz divergiram quanto ao
mérito,concedendo provimento ao recurso.

LIEGE LACROIX THOMASI — Presidente Substituta.

ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente
de Turma), Arlindo da Costa e Silva, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Fabio Pallaretti
Calcini e André Luis Marsico Lombardi.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo de primeira instancia que
julgou a impugnagdo do contribuinte improcedente, mantendo o crédito tributario.

O processo teve inicio com a Notificacdo Fiscal de Langcamento de Débito
(NFLD) n°® 37.024.182-7, lavrada em 31/08/2009, que constituiu crédito tributario relativo a
glosa de compensacgao efetuada em desacordo com a legislagdo vigente, no periodo de 02/2005
a 04/2006.

De acordo com Relatério Fiscal e planilhas de fls. 19/31, houve compensagao
da contribuicdo patronal na aliquota de 21% incidente sobre os valores pagos a titulo de
subsidios aos agentes politicos (prefeito, vice-prefeito e vereadores), recolhida nas
competéncias 02/1998 a 04/2004. As compensagdes foram realizadas pelo Municipio nas
competéncias 10/2004 a 04/2006.

A proépria fiscalizagdao indicou os valores que entende que o municipio teria
direito de compensar e que sdo relativas as competéncias 09/1999 a 10/2002 (ndo prescritas).
Todavia, observa que o exercicio do direito deveria ter ocorrido dentro do prazo prescricional
de cinco anos, contados da data do pagamento, inclusive com a retificacdo das GFIP’s, o que
nem sempre ocorreu.

Assim, os fundamentos da glosa foram (1) que parte dos valores
compensados pelo municipio a partir de 10/2004 teriam sido alcancados pela prescricdao
(referentes a 02/1998 a 08/1999) e; (2) que parte dos valores recolhidos e depois compensados
pelo municipio, declarados em GFIP, ndo foram excluidos das GFIP’s da competéncia do
recolhimento pelo Municipio. Assim, as compensacdes feitas pelo Municipio somente foram
acolhidas pela Fiscalizagdao para os valores recolhidos no periodo de 09/1999 a 10/2002, nao
abrangidos pela prescrigdo, e cujas remuneragdes nao estavam declaradas em GFIP, conforme
planilha dos autos.

Apds tomar ciéncia do Auto de Infracdo, a recorrente apresentou
impugnagao, fls. 34/41, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do recurso
voluntério.

Foi determinada diligéncia fiscal pelo Despacho da DRJ de fls. 122 para
esclarecer:

* se as GFIP’s retificadoras excluiram todas as remuneragdes do periodo
considerado para ter direito as compensagdes realizadas de 02/2005 a 04/2006;

* se as GFIP’s retificadoras apresentadas em 04/2010 validam a
compensagao feita anteriormente pelo municipio nas competéncias 02/2005 a 04/2006;

* se na constituicdo do crédito ja foi considerado o parcelamento alegado
pelo municipio, que teria periodo coincidente com do presente langamento;



A resposta aos quesitos supra mencionados esta as fls. 125 e confirma, em
sintese:

- que as GFIP’s foram retificadas, excluindo-se todas as remuneracdes dos
agente politicos no periodo do Auto de Infragao;

-nas GEIP’s de 02/2001 a 09/2004 consta a remuneragdo de Lécio Rodrigues
de Souza, servidor efetivo e ndo agente politico;

- as retificadoras foram transmitidas apds as compensagdes efetuadas,
contrariando a IN n° 15/2006, de sorte que ndo validariam as compensagdes efetuadas pelo
municipio;

- 0 parcelamento ja havia sido considerado no calculo do Auto de Infragao,
constando do Discriminativo Analitico do Débito de fls. 05/06;

Conclui, assim, que ndo caberia nenhuma retificagdo a ser feita no
langamento.

A prefeitura foi cientificada da diligéncia e do seu resultado, sendo reaberto
prazo para manifestagao, conforme AR de fls. 126, que indica o recebimento em 28/09/2010.

Em 22/11/2010, foi apresentado aditamento a defesa, quando foram repetidos
0os mesmos argumentos da impugnacdo anterior, acrescentando a critica as conclusdes da
informacao fiscal.

A 7* Turma da DRJ/Belo Horizonte, no Acérdao de fls. 145/154, julgou a
impugnacao improcedente, mantendo o crédito constituido. Em suma, o 6rgdo a quo decidiu
que o prazo prescricional para a compensacao conta-se em cinco anos do pagamento, sendo a
compensagdo condicionada a retificagdo das GFIP’s, para excluir todos os exercentes de
mandato eletivo informados nas competéncias de janeiro de 1999 a agosto de 2004, bem como
a remuneragao proporcional ao periodo de 1° a 18 de setembro de 2004.

Considerou ainda que nao poderia haver compensagdo antes da edi¢ao da
Resolucdo n°® 26 do Senado Federal, de 21 de junho de 2005 (DOU de 22 de junho de 2005).
Assim, de forma alguma, poderiam ser aceitas as compensagdes realizadas entre as
competéncias 10/2004 e 06/2005. Considera que a decisdo no Recurso Extraordinirio n°
351.717-1, que ensejou a ja aludida Resolucdao, somente produziu efeito entre as partes do
respectivo processo. Informa que a ADIn invocada como razdo da compensacdo (ADIn n°
3.073/2003) pelo municipio encontra-se “aguardando julgamento”, de sorte que ndo ha que se
falar em ADIn que tenha declarado inconstitucional a contribui¢do previdencidria dos agentes
politicos.

Outrossim, importa destacar que ficou firmado que as GFIP’s retificadoras
ndo amparariam o pleito da recorrente, visto que, ao tempo das compensagdes as GFIP"'s nao
espelhavam a realidade fatica do 6rgdo publico e, conforme Sumula n° 33 do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF: A4 declaracdo entregue apos o inicio do
procedimento fiscal ndo produz quaisquer efeitos sobre o langcamento de oficio. Quanto a
auséncia de determinacdo legal, a época das compensagdes realizadas, para a retificacao das
GFIP’s, decidiu-se que os contribuintes sempre foram obrigados a declarar corretamente todos
os fatos geradores de contribuicdo em GFIP, sendo que a Instru¢ao Normativa MPS/SRF n° 15,
de 12/19/2006, foi editada em carater interpretativo as.disposicoes legais ja ha muito vigentes,
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no caso especifico da devolucao dos valores arrecadados pela Previdéncia Social com base na
alinea /4 do inciso I do art. 12 Lei n° 8.212/91. Assim, considerando que as retificacdes
somente foram feitas posteriormente as compensagdes, ndo haveria como validar a
compensacao realizada anteriormente.

A recorrente foi intimada do Acordao em 04/03/2011 (fls. 159), tendo
apresentado Recurso Voluntario em 25/03/2011 (fls. 160/172), no qual:

* Afirma que a glosa baseou-se na Instru¢do Normativa MPS/SRF n° 15, de
2 de setembro de 2006, que foi editada posteriormente & compensacdo realizada pela
rceoriente, a qual teria atendido as disposicdes vigentes, em especial o que determinava o
Eegulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99 (artigos 247/254).
Ressalta que o paragrafo 1° do artigo 251 do RPS/99 ndo previa a obrigatoriedade de prévia
retificagdo da GFIP. Destarte, inaplicavel a Sumula n° 33 do CARF (4 declara¢do entregue
apos o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer efeitos sobre o langamento de
oficio), até porque nao se trata de declaragdo, mas de retificacdo de declaracdo anterior.
Ademais, o municipio teria come¢ado a realizar compensag¢des a partir da competéncia
10/2004, época anterior a edicdo da Resolugdo do Senado n° 26, que ¢ de 21 de junho de 2005
(DOU de 22 de junho de 2005). Esclarece que o que motivou suas compensagoes foi a decisdao
proferida na ADIn n° 3.073/2003 e que nao concorda com o argumento estampado no acérdao
a quo de que as empresas sempre estiveram obrigadas a declarar corretamente sua situacdo em
GFIP;

* Mostra-se ainda irresignada, pois, em seu entender, se DRJ afirma que o
municipio deveria retificar suas GFIP’s ap6s a edigao da Resolugdo do Senado e reconhece,
por conseqiiéncia, seu direito a compensacdo, ndo haveria nenhuma irregularidade no
procedimento adotado pela recorrente, que retificou as GFIP’s apds a Resolugao. Afirma que
ha contradi¢ao no julgado, pois, teria havido reconhecimento do direito & compensacao mesmo
se exercido em periodo anterior & Resolucdo do Senado;

* Assevera que cumpre as determinagdes da Lei de Responsabilidade Fiscal e
que as determinagdes dessa lei devem ser levadas em consideragdo, por tratarem de
responsabilidade pelo patrimonio publico, gestao fiscal e planejamento, sendo que o valor do
crédito constituido afetaria o equilibrio das contas publicas;

* Aduz que ja retificou as GFIP’s, excluindo todas as remuneracdes recebidas
pelos agentes politicos dos referidos periodos em que ocorreram as compensacdes €, nos
termos da informagdo fiscal que resultou de diligéncia determinada pelo orgdo a quo, tais
retificacdes ja constam nos sistemas da Receita Federal do Brasil — GFIPWEB. Assim, a sua
conduta ndo poderia ser equiparada a de contribuintes que se omitem ou distorcem a verdade
dos fatos por intermédio de declaragdes.

A final, requer seja acolhido e julgado procedente o recurso.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Relator André Luis Marsico Lombardi

Pressupostos Decisorios. De acordo com os elementos constantes dos autos,
a compensaglo e¢'etuada pela recorrente foi considerada indevida por dois motivos.

(1) que os valores compensados pelo municipio a partir de 10/2004 teriam
sido alcancados pela prescrigao (referentes a 02/1998 a 08/1999); e

(2) que os valores recolhidos e depois compensados pelo municipio,
declarados em GFIP, ndo foram excluidos das GFIP’s da competéncia do recolhimento pelo
Municipio. Assim, as compensagdes feitas pelo Municipio somente foram acolhidas pela
Fiscalizag¢do para os valores recolhidos no periodo de 09/1999 a 10/2002, ndo abrangidos pela
prescricdo, € cujas remuneragdes nao estavam declaradas em GFIP, conforme planilha dos
autos.

Todas as outras razdes recursais estdo afetas a esses dois pontos. Vejamos,
primeiramente, o prazo prescricional:

Prescricdo. O direito a restituicdio de créditos tributarios pagos
indevidamente ou a maior foi regulamentado no Codigo Tributario Nacional, artigos 165 a 169,
sendo que, se por algum motivo o imposto pago for superior ao previsto na lei, havera indébito
a repetir.

No artigo 165 do CTN constam as hipoteses de restituicdo, sendo devida a
devolucao do tributo pago em desconformidade com as circunstancias materiais ou em
duplicidade, ou quando houver erro na identificacdo do sujeito passivo, na determinagdo da
aliquota aplicavel, no calculo do montante do débito. A restitui¢do pode ser feita diretamente
em moeda ou por compensacao com tributos de mesma espécie, vencidos ou vincendos, que ¢
o caso dos autos.

Portanto, pode-se afirmar que a compensacdo ¢ uma modalidade de
restituicao, aplicando-se-lhe, as mesmas regras relativas aquela.

Fixou o artigo 168 do CTN o prazo de 5 anos, a contar da extin¢ao do crédito
tributario, para a apresentacdo de requerimento de restitui¢do de tributos que tenham sido
pagos indevidamente ou a maior. Tratando-se de tributo sujeito ao langcamento por
homologag¢do, nos termos do art. 150 do CTN, o art. 3° da Lei Complementar n° 118/2005
inseriu no ordenamento juridico norma tributaria de natureza interpretativa, dispondo que a
extingao do crédito tributario ocorrera no momento do pagamento antecipado de que trata o §1°
do art. 150 do CTN.

Lei Complementar n’° 118/2005

Art. 3° Para efeito de interpretagdo do inciso I do art. 168 da Lei
n’ . 5.172, de, 25 de,outubro. de 1966 — Coédigo Tributdrio
Nacional, a, extingdo do, crédito, tributario, ocorre,; no,caso -de
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tributo sujeito a langamento por homologagcdo, no momento do
pagamento antecipado de que trata o §1° do art. 150 da referida
Lei.

Portanto, a principio, a compensacao de contribui¢des previdenciarias deve
obedecer ao do prazo prescricional de cinco anos contados da data do pagamento antecipado de
que trata ¢ § 1" do art. 150 do CTN. Esse foi o entendimento adotado pela autoridade fiscal
langadora e chancelado pela DRJ.

Ocorre que, mesmo tendo a Lei Complementar n° 118/2005 se a auto-
proclamado interpretativa e, portanto, aplicavel a ato ou fato pretérito (art. 106, I, do CTN),
restou a discussdo quanto a aplicabilidade da Lei Complementar aos fatos ocorridos
anteriormente a sua vigéncia.

Essa aplicagdo da norma a fatos anteriores foi questionada judicialmente e
gerou manifestagdo do STJ no sentido da irretroatividade do dispositivo. Apoés o STF
manifestar entendimento de que a decisao do STJ violaria clausula de reserva de Plenario,
caberia entdo o aguardo da decisdo do Pretorio Excelso quanto ao tema, o que ocorreu também
jé ocorreu:

DIREITO  TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA -
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA — NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientacdo da Primeira Secdo do STJ no sentido de que, para
os_tributos sujeitos a lancamento por homologacdo, o prazo
para_repeticdo ou compensacio de indébito era de 10 anos
contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicacdo
combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC
118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,
implicou inovagdo normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova
no mundo juridico deve ser considerada como lei nova.
Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também
se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto a
sua natureza, validade e aplicagcdo. A aplicag¢do retroativa de
novo e reduzido prazo para a repeticdo ou compensa¢do de
indébito tributario estipulado por lei nova, fulminando, de
imediato, pretensoes deduzidas tempestivamente a luz do prazo
entdo aplicavel, bem como a aplicacdo imediata as pretensoes
pendentes de ajuizamento quando da publicagdo da lei, sem
resguardo de nenhuma regra de transicdo, implicam ofensa ao
principio da seguranga juridica em seus conteudos de prote¢do
da confianga e de garantia do acesso a Justica. Afastando-se as
aplicacoes inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficacia da norma, permite-se a aplicagdo do prazo reduzido
relativamente as agoes ajuizadas apos a vacatio legis, conforme
entendimento, consolidado, por esta-Corte noenunciado 445 da




Sumula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias
permitiu aos contribuintes ndo apenas que tomassem ciéncia do
novo prazo, mas também que ajuizassem as agoes necessarias d
tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Codigo
Civil, pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplicagdo do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida
sua aplicagcdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral,
tampouco  impede iniciativa legislativa em  contrario.
Reconiliecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da
LC 118/95, considerando-se vilida a_aplicacdo do novo prazo
de 5 anos tdo-somente as_acoes ajuizadas apos o _decurso da
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicacdo do art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinario desprovido.

(STF/RE 566.621/RS, sessdo de 04/08/2011, DJ 11/10/2011).

(destaques nossos)

Considerando que ao Acérdao em comento aplica-se o art. 543-B, § 3°, do
CPC, o entendimento nele esposado deve ser reproduzido nos julgados deste Colegiado, nos
termos do art. 62-A do Anexo II, da Portaria MF n°® 256/2009, que aprovou o Regimento
Interno do CARF.

Sob esse prisma, a decisdo deixa claro que a regra a ser utilizada ¢ definida
pela data em que foi interposta a acdo ou, no caso, o pedido administrativo (compensagao
efetuada). Aos pleitos formalizados a partir de 09/06/2005, a LC 118/2005 ¢ aplicavel em sua
plenitude. Caso contrario, o prazo prescricional deve seguir a regra decenal com termo inicial
na data do fato gerador, nos termos definidos pelo STJ.

No caso em comento, a fiscalizacdo considerou prescritos os créditos
referentes as contribui¢des recolhidas entre 02/1998 e 08/1999, as quais foram compensadas a
a partir de 10/2004, época em que aplicavel o entendimento consolidado no STJ até o advento
da Lei Complementar n°® 118/2005, de que o prazo para repeticdo ou compensacao de indébito
era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicacdo combinada dos arts.
150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN.

Cumpre esclarecer, por fim, que ndo ha que se cogitar da contagem do prazo
prescricional a partir da publicacdo da Resolu¢do do Senado Federal que reconheceu a
inconstitucionalidade da incidéncia de contribuicdes sobre o subsidio de agentes politicos. Tal
entendimento, fundamentado no artigo 168, II, do CTN, e que ja encontrou amparo nos
Tribunais Superiores (AgRg no Recurso Especial n°® 506.127 PR, publicado em 01/03/04), hoje
encontra-se superado, conforme Resp 1.110.578-SP.

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO CPC. REPETICAO
DE __INDEBITO. TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA.
TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL.
PRESCRICAO __ QUINQUENAL. TERMO __ INICIAL.
PAGAMENTO __INDEVIDO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO DE OFICIO.

1.0 prazo, de-prescricdo.quinguenal para pleitear a repeticdo
tributaria, . nos,tributos, sujeitos ao- lancamento, de..oficio,. é
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contado da data em que se considera extinto o crédito tributario,
qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do
disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN.
(Precedentes: REsp 947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009;
AgRg no REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009;
REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009;
AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009;
AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,
Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel.
Min. FRANCISCO FALCAO, Primeira Turma, DJU 21.11.05)

2. A declaracdo de inconstitucionalidade da lei instituidora do
tributo em _controle concentrado, pelo STF, ou a Resolucdo do
Senado (declaracdo de _inconstitucionalidade em _controle
difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo
prescricional _tanto _em__relacdo aos tributos sujeitos _ao
lancamento por homologacdo, quanto em relacdo aos tributos
sujeitos _ao lancamento de oficio. (Precedentes: EREsp
435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS,
Rel. p/ Acorddo Ministro JOSE DELGADO, PRIMEIRA SECANO,
julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007;, AgRg no Ag
803.662/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)

3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram a¢do em
04/04/2000, pleiteando a repeticdo de tributo indevidamente
recolhido referente aos exercicios de 1990 a 1994, ressoando
inequivoca a ocorréncia da prescri¢do, porquanto transcorrido o
lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do
tributo e a da propositura da agdo.

4. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolugao STJ 08/2008.

(destaques nossos)

Assim, do quanto exposto até aqui, podemos afirmar que, as compensagoes,
na época em que efetuadas pelo sujeito passivo, ndo se encontravam vitimadas pela prescricao,
mesmo aquelas ndo consideradas pela fiscalizacdo e que foram recolhidas entre 02/1998 e
08/1999, em razao da aplicagdo, no periodo em comento, do entendimento consolidado no STJ
at¢ o advento da Lei Complementar n° 118/2005, de que o prazo para repetigdo ou
compensagdo de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a
aplicagdo combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN (Recurso Extraordinario n°
566.621 e Recurso Especial n°® 1.110.578-SP).

Exclusio _da GFIP. Pressupotos da Compensacdo. Como afirmado de
inicio, a compensa¢do efetuada pela recorrente foi considerada indevida ndo s6 com
fundamento’ na ‘prescri¢ao’‘do ‘direito,"mas também pelo fato de parte dos fatos geradores




referentes aos valores recolhidos e depois compensados pelo municipio, declarados em GFIP,
nao foram excluidos pelo Municipio das GFIP’s da competéncia do recolhimento.

Antes de avancarmos para as especificidades do caso em questdo, cumpre
observar ainda que a Constituicdo Federal, no capitulo reservado ao Sistema Tributario
Nacional, outorgou a Lei Complementar a competéncia para estabelecer normas gerais em
matéria de legislacao tributaria, especialmente sobre crédito tributario, dentre outras:

Constituicao Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 146. Cabe a lei complementar:

()

IIl - estabelecer normas gerais em matéria de legislagcdo
tributdria, especialmente sobre:

()

b) obrigacdo, langamento, crédito, prescrigdo e decadéncia
tributarios;

Nessa vertente, no exercicio da competéncia que lhe foi outorgada pelo
Constituinte Originario, o Coédigo Tributario Nacional - CTN conferiu ao instituto da
compensagao os contornos juridicos de modalidade de extingdo do crédito tributario da fazenda
publica em face do sujeito passivo da obrigacdo tributaria, nos termos dos seus artigos 156, 11 ;
170 e 170-A.

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL — CTN
Art. 156. Extinguem o crédito tributdrio:

()

1I - a compensagdo,

()

Art. 170. A lei pode, nas condicoes e sob as garantias que
estipular, ou cuja__estipulacdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos
tributdarios _com__créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Paragrafo unico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a
lei determinard, para os efeitos deste artigo, a apuragdo do seu
montante, ndo podendo, porém, cominar redug¢do maior que a
correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao més pelo tempo
a decorrer entre a data da compensagdo e a do vencimento.

Art. 170-A. E vedada a compensagdo mediante o aproveitamento
de tributo, objeto de contesta¢do judicial pelo sujeito passivo,
antes do transito em julgado da respectiva decisdo judicial.
(Artigo incluido pela LC n° 104, de 10.1.2001)

(destaques nossos)

Atendendo ao comando do CTN, no ambito federal, o instituto da
compensac¢ado de tributos federais foi regulamentado pela Lei n® 8.383/91, cujo art. 66, assim
dispos:

10
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LEI N° 8.383, de 30 de dezembro de 1991

Art. 66._Nos _casos _de pagamento _indevido ou a_maior_de
tributos, contribui¢oes federais, inclusive previdencidarias, e
receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulagdo, revogagdo ou rescisio de decisdo condenatoria, o
contribuinte _poderda_efetuar _a _compensacdo desse valor no
recolhimento _de importancia _correspondente _a__ periodo

subsequente.
$1° A _compensacdo so_poderd_ser efetuada entre_tributos,
contribuicoes e receitas da mesma espécie.

§2° E_facultado ao contribuinte optar pelo pedido _de
restituicdo.

$3° A compensagdo ou restituigdo sera efetuada pelo valor do
tributo ou contribuicdo ou receita corrigido monetariamente
com base na variacdo da UFIR.

$4° As Secretarias _da Receita _Federal e do Patriménio da
Unido e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
expedirdo _as _instrucoes necessdrias _ao _cumprimento do
disposto neste artigo.

(Redag@o dada pela Lei n° 9.069/95)
(destaques nossos)

E, especificamente quanto as contribuicdes sociais destinadas ao
financiamento da Seguridade Social, ainda acima da disciplina infralegal, esta o artigo 89 da
Lein® 8.212/91, que estabeleceu alguns pressupostos da compensacao.

Do que se expds até aqui, mister se faz ressaltar que o _exercicio do direito a
compensacio, niao_se revela incondicionado, haja vista encontrar-se circunscrito ao
preenchimento de determinados requisitos € ao 6nus do interessado. Ademais, como se viu, nao
s0 pelo artigo 170 do CTN, mas também pelo que estabeleceu a Lei n® 8.383/91, foi atribuida
competéncia 2 RFB para expedir as instrucdes necessarias ao exercicio do direito de o
contribuinte efetuar a compensacio desses valores com importancias devidas em periodos
subsequentes.

Especificamente quanto as compensagdes em comento, cumpre relembrar
que, apos o Plendrio do Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinario n°
351.717-1/PR, assentar o entendimento de que a instituicdo de contribuicdo previdencidria
sobre a remuneracdo dos titulares de mandato eletivo, antes da vigéncia da Emenda
Constitucional n° 20/1998, mostrava-se desarmdnica com a Carta Federal, o Senado Federal,
exercendo a competéncia prevista no artigo 52, X, da CF (suspender a execu¢do, no todo ou
em parte, de lei declarada inconstitucional por decisdo definitiva do Supremo Tribunal
Federal), editou a Resolugao n° 26/2005, suspendendo a execugao da alinea "h" do inciso I do
art. 12 da Lei n°® 8.212/1991, acrescentada pelo § 1° do art. 13 da Lei n® 9.506/1997, em virtude
de declaragao de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em decisdo
definitiva nos autos do Recurso Extraordinario n® 351.717-1/PR.

RESOLUCAO SENADO FEDERAL n° 26, de 21 de junho de 2005

O Senado Federal vesolve:



Art. 1°E suspensa a execucdo da alinea "h" do inciso I do art. 12
da Lei Federal n° 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada
pelo §1°do art. 13 da Lei Federal n° 9.506, de 30 de outubro de
1997, em virtude de declaracdo de inconstitucionalidade em
decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do
Recurso Extraordinario n®351.717-1 - Parand.

Art. 2° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo.

I, para regulamentar e uniformizar a situagdo especifica da Resolugdo n°
26/2005 do Senado Federal, a Secretaria da Receita Previdenciaria publicou, em 18/09/2006, a
Instrucdo Normativa SRP n° 15/2006 dispondo sobre a devolucdo de valores arrecadados pela
Previdéncia Social com base na alinea "h" do inciso I do art. 12 da Lei n° 8.212/91,
acrescentada pelo § 1° do art. 13 da Lei n® 9.506/97, nela estatuindo a obrigatoriedade, a
condicio de o ente federativo preceder eventual compensacio com a indispensavel
retificacio das GFIP correspondentes, para destas excluir todos os exercentes de mandato
eletivo informados, sendo certo que tal retificagdo deve ser levada a efeito mesmo que o sujeito
passivo ndo opte pela compensagao.

Instrucdao Normativa SRP n° 15, de 12/09/2006

Art. 1° Dispor sobre a devolugdo de valores arrecadados pela
Previdéncia Social com base na alinea “h” do inciso I do art. 12
da Lei n°8.212, de 1991, acrescentada pelo §1°do art. 13 da Lei
n?9.506, de 1997, bem como sobre procedimentos relativos aos
créditos constituidos com base no referido dispositivo.

()

Art. 6° E facultado ao ente federativo, observado o disposto no
art. 3°, compensar os valores pagos a Previdéncia Social com
base no dispositivo referido no art. 1°, observadas as seguintes
condicoes:

I - a compensagdo deverd ser precedida de retificacio das
GFIP, para excluir destas todos os exercentes de mandato
eletivo informados, bem como, a remuneragdo proporcional ao
periodo de 1°a 18 na competéncia setembro de 2004 relativa aos
referidos exercentes;

Il - devera ser realizada com contribui¢des previdenciarias
declaradas em GFIP; (Redagdo dada pela IN RFB n°909/2009)

Il - o ente federativo deverd estar em situa¢do regular,
considerando todos os seus orgdos e obras de construgdo civil
executadas com pessoal proprio, em relagdo as contribuigoes
sociais previstas nas alineas "a", "b" e "c" do paragrafo unico
do art. 11 da Lei n° 8212, de 1991, e das contribuicoes
instituidas a titulo de substituicdo,; (Redagdo dada pela IN RFB
n?909/2009)

1V - o ente federativo deverd estar em dia com parcelas relativas
a acordos de parcelamento de contribuicoes objeto dos
lancamentos de que trata o inciso Ill, considerados todos os seus
orgdos e obras de constru¢do civil executadas com pessoal
proprio;

V - somente ¢ permitida a compensac¢do de valores que ndo
tenham sido alcangados pela prescrigdo;

12
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VI - a compensa¢cdo somente podera ser realizada em
recolhimento de importancia correspondente a periodos
subsequentes aqueles a que se referem os valores pagos com
base na alinea "h" do inciso I do art. 12 da Lei 8.212, de 1991,
acrescentada pelo § 1°do art. 13 da Lei n° 9.506, de 1997,

$1° O ente federativo podera efetuar a compensacgdo dos valores
descontados do exercente de mandato eletivo e efetivamente
recolhidos, desde que:

1 - seja precedida de declaragdo do exercente de mandato eletivo
de que estd ciente que esse periodo ndo sera computado no seu
tempo de contribuig¢do para efeito da concessdo de beneficios do
Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS, conforme modelo
constante do Anexo I desta Instru¢do Normativa, e

Il - possa comprovar o ressarcimento de tais valores ou possua
uma procuracdo por instrumento particular, com firma
reconhecida em cartorio, ou por instrumento publico, outorgada
pelo exercente de mandato eletivo, autorizando-o a efetuar a
compensagdo, conforme modelo constante do Anexo Il desta
Instrugcdo Normativa.

$2° Caso seja constatado, em procedimento fiscal, a
inobservancia ao disposto no §1°, os valores compensados serdo
glosados.

$3? Os documentos referidos no §1° deverdo ser mantidos sob a
guarda do ente federativo para exibicdo a fiscalizagdo da SRP,
quando solicitados.

§4° E obrigatoria a retificacio da GFIP, por parte do dirigente
do ente federativo, independentemente de efetivacdo da
compensacdo.

$5°? O descumprimento do disposto no §4° sujeitara o infrator a
multa prevista no §6° do art. 32 da Lei 8.212, de 1991, e
configura crime, conforme previsto no inciso Il do § 3° do art.
297 do Codigo Penal Brasileiro.

(destaques nossos)

Portanto, mostra-se indispensavel que as GFIP originarias em que figuravam
os nomes dos agentes politicos em apreco tenham sido efetivamente retificadas, de molde a se
excluir os exercentes de mandato eletivo, cujas contribui¢cdes previdencidrias houveram-se por
declaradas inconstitucionais.

Tal exclusao decorre da mais perfunctoria logica do pedido de
restituicdo/compensacdo. O Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinario n°
351.717-1/PR, proferiu decisdo definitiva declarando a inconstitucionalidade das contribui¢des
previdencidrias incidentes sobre os subsidios dos exercentes de mandato eletivo federal,
estadual, distrital ¢ municipal, ao fundamento de que tais trabalhadores nao se configuravam
como segurados obrigatdrios do Regime Geral de Previdéncia Social. Por tal motivo, ndo se
enquadrando os agentes politicos em foco como segurados do RGPS, indevida era, por
consequéncia inafastavel, a contribuicdo previdencidria, instituida por mera lei ordindria, Lei n°



9.506/97, sendo demandado para tanto, um instrumento legislativo do status de Lei
Complementar.

Assim, enquanto ndo for promovida a exclusdo dos agentes politicos da base
de dados da Seguridade Social, mediante a entrega das respectivas GFIP retificadoras, obstada
se mantera a constitui¢ao do respectivo crédito em favor do contribuinte.

No casc em tela, indica a diligéncia fiscal que houve exclusdes, mas parte
delas ocorreu somente apods o inicio do procedimento fiscal. Acrescente-se também que a
autoridade fiscal j4 havia considerado como legitima a compensacdo dos “valores recolhidos
para as competencias abrangidas pelo periodo de 09/1999 a 10/2002 — recolhidos em 10/1999 a
11/2002 e quc nao_estdo relacionados em GFIP” (destaques nossos ao Relatorio Fiscal).

Entendemos que, se até o inicio do procedimento fical, o contribuinte ndo
exerce a faculdade de compensar créditos liquidos e certos ou exerce esse direito de forma
irreguiar, essa compensagao realmente nao poder ser homologada pela autoridade langadora.
No caso em comento, como visto, o contribuinte ndo havia cumprido os requisitos para efetuar
a compensacao (retificacao da GFIP), o que retira de seu crédito a liquidez e a certeza, além de
incorrer em irregularidade procedimental. Em tese, o crédito até poderia existir, mas o
exercicio do direito de compensacdo deste crédito pressupde o atendimento dos requisitos
legais (liquidez e certeza, em especial) e da forma e condi¢cdes estabelecidas pelo orgdo
administrativo.

E nem se diga que se tratam de determinagdes infralegais, pois a
normatiza¢ao pelo 6rgdo administrativo estd determinada pelo proprio artigo 170 do CTN e
também pela Lei n° 8.383/91, como visto alhures. Ademais, como veremos, a obrigagdo de
declarar, com correcdo, os fatos geradores em GFIP, tem fundamento na Lei n® 8.212/91.

Realmente, ndo ha qualquer viso de logica ou juridicidade em se permitir
que, apods o inicio do procedimento fiscal, o contribuinte, que nao ostentava crédito liquido e
certo, pretenda desfazer o langamento legitimo, diante dos fatos apurados no procedimento
fiscal, mediante o pleito de aproveitamento de créditos que s6 se mostraram liquidos e certos
em momento subseqiiente, com a apresentacdo de GFIP’s retificadoras. A compensacao
posterior ao lancamento comporta nao a retificagao do langamento, como pretende a recorrente,
mas, quando muito, o pagamento de crédito constituido, legitimamente, pelo fisco.

Nesse sentido:

Sumula CARF n° 33: A declara¢do entregue apos o inicio do
procedimento fiscal ndo produz quaisquer efeitos sobre o
lancamento de oficio.

Atente-se que nio se trata de negar o direito de crédito ao contribuinte,
mas de se exigir que a compensacio seja exercida com atendimento dos pressupostos
legais e as determinacoes emanadas das autoridades administrativas. Portanto, se houve
glosa da compensagdo, mas o contribuinte torna liquido e certo aquele crédito glosado,
respeitado o prazo prescricional para o exercicio do direito, conforme visto anteriormente,
podera valer-se da compensagdo, mas ndo no periodo fiscalizado, que ja foi objeto de
homologag¢ao e apuracdo pela autoridade fiscal.

Destarte, por tudo que se exp0s, ndo merece reparo o langamento em razao de
retificacdes de GFIP efetuadas posteriormente ao procedimento fiscal.
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A recorrente afirmou que a glosa ndo poderia ter por base a Instrucdo
Normativa MPS/SRF n° 15, de 12 de setembro de 2006, que, exigiu a retificagdo da GFIP, pois
este ato normativo foi editado posteriormente a compensacdo realizada. Cumpre esclarecer
que, como bem ressaltado no acérdao da DRJ, embora a IN néo tivesse vigéncia ao tempo
das compensacdes realizadas pelo Municipio, sempre houve a obrigatoriedade de
declarar corrctamente todos os fatos geradores de contribuicio em GFIP (artigo 32, 1V,
da Lei n°8.212/91). Portanto, a legislacdo previdenciaria ha muito considera indispensavel a
declaracio em GFIP para a liquidagao dos créditos previdenciarios. A GFIP é o instrumento
prunordial de comunicacdo da ocorréncia de fatos geradores (e suas exclusdes), sendo que
o_comando da IN veio apenas para expressar e consolidar aquilo que ja se extraia do
ordenamento juridico quanto a forma de apuracio de créditos liquidos e certos.

Destarte, de nada vale a alega¢do da recorrente de que teria cumprido o
disposto no Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n® 3.048/99 (artigos
247/254).

Quanto ao argumento de que cumpre as determinacdes da Lei de
Responsabilidade Fiscal e que as determinacdes dessa lei devem ser levadas em consideragao,
por tratarem de responsabilidade pelo patrimdnio publico, gestao fiscal e planejamento, sendo
que o valor do crédito constituido prejudicaria o equilibrio das contas publicas, cumpre
relembrar que a atividade administrativa orienta-se pelo principio da legalidade, ndo havendo
qualquer possibilidade de afastamento do crédito constituido pelo fato deste afetar o equilibrio
das contas publicas. Outrossim, as determinacdes da Lei de Responsabilidade Fiscal ndo se
direcionam ao fisco, mas aos gestores e administradores publicos, bem como aos chefes de
Poder.

Pelas razdes ora expendidas, CONHECO do recurso para, no mérito, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reconhecer que as compensacdes, na €poca em que
efetuadas pelo sujeito passivo, ndo se encontravam vitimadas pela prescricdo, mesmo aquelas
ndo consideradas pela fiscalizacdo e que foram recolhidas entre 02/1998 e 08/1999, em razao
da aplicacdo, no periodo em comento, do entendimento consolidado no STJ até o advento da
Lei Complementar n°® 118/2005, de que o prazo para repeti¢do ou compensacao de indébito era
de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos arts. 150, §
4°, 156, VII, e 168, I, do CTN (Recurso Extraordinario n°® 566.621 e Recurso Especial n°
1.110.578-SP), sem embargo de que a compensacado, no periodo de obrigatoriedade de entrega
da GFIP (a partir da competéncia 01/1999), somente deve ser aceita se as GFIP originarias
tiverem sido retificadas até a data do inicio do procedimento fiscal (Stmula CARF n. 33),
de molde a se excluir os exercentes de mandato eletivo, cujas contribuigdes previdenciarias
houveram-se por declaradas inconstitucionais.

E como voto.

André Luis Marsico Lombardi - Relator
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